
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

ATO DA SECRETÁRIA 

 

RESOLUÇÃO SEAP N.º993  DE 11 DE MAIO DE 2023 

CONCEDE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE AOS SERVIDORES QUE 
MENCIONA, DO QUADRO I, PERMANENTE, DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
  
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e de acordo com o dispositivo na Lei nº 
4.583 de 25.07.2005, alterada pela Lei nº 5.348 de 11.12.2008, regulamentada 
pelo Decreto nº 40.013 de 28.09.2006 e o que consta do processo nº SEI-
210070/000011/2023; 

  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Ficam promovidos no Quadro Permanente da Secretaria de Estado 
de Administração Penitenciária - SEAP, por ANTIGUIDADE, os servidores 
mencionados no Anexo Único a esta Resolução. 

  

Parágrafo único – A referida promoção teve validade de referência apurada 
no ano de 2022 para os Inspetores de Polícia Penal, da Classe II para Classe 
I e 2019 da Classe III para a Classe II, respeitando a alternância estabelecida 
pelo artigo 2º,§ 1º da Lei Estadual 5.348/2008, tendo em vista a publicação no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 18 de março de 2020, da 
Resolução Seap nº 968 de 20 de outubro de 2022. 

  

Art. 2º- As promoções de que trata esta Resolução terão validade retroativa, 
para todos os efeitos, a partir das datas constantes no Anexo Único a esta 
Resolução. 

  

Art. 3º- A Subsecretaria de Administração, por meio da Divisão de Promoção 
Funcional, da Superintendência de Recursos Humanos, providenciará, 
oportunamente, apostila apartada referente ao reposicionamento dos 
servidores beneficiados por esta Resolução. 

  



§ 1°- Os servidores mencionados no artigo anterior, após um prazo de 30 
(trinta) dias da publicação desta Resolução, deverão comparecer a Divisão de 
Promoção Funcional para retirada da apostila referente ao seu 
reposicionamento. 

  

§ 2° - As apostilas referentes ao reposicionamento dos servidores 
beneficiados por esta Resolução, que não forem retiradas na Divisão de 
Promoção Funcional dentro de um prazo de 30 (trinta) dias, serão arquivadas 
na Pasta Funcional do servidor, a qual poderá ser retirada mediante 
solicitação prévia. 

  

Art. 4º - As despesas resultantes desta Resolução correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro,  11  de maio de 2023 

  

  
  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

 


